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PORTARIA No- 215, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.041314/2010, Concorrência no

049/2010-CEL/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIO-

DIFUSÃO LIMITADA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, no Município de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 216, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.043932/2010, Concorrência no

056/2010-CEL/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à OBA FM SOCIEDADE LTDA

para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Mu-
nicípio de Santa Fé do Araguaia, Estado do Tocantins.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 217, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.003848/2010, Concorrência no
021/2009-CEL/MC, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à MÁRCIO FREITAS ÁUDIO E
VÍDEO LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no Município de Bandeira do Sul, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 218, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.004706/2010, Concorrência no

026/2009-CEL/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à ALÔ FM - SOCIEDADE LT-

DA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
no Município de Argirita, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 219, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53790.000837/2001, Concorrência no

068/2001-SSR/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à FM MURCIA LTDA. para

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município
de Torres, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 220, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53790.000837/2001, Concorrência no

068/2001-SSR/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à FM MURCIA LTDA. para

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município
de Tapejara, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 221, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo no 53000.006756/2010, Concorrência no

035/2009-CEL/MC, resolve:
Art. 1o Outorgar permissão à RÁDIO NOVA PRINCESA

FM DE PITANGA LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, no Município de Tamarana, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3o, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 222, DE 25 DE JULHO DE 2013

Altera a Portaria no 87, de 10 de abril de
2013, publicada na Seção 1 do Diário Ofi-
cial da União No 69, de 11 de abril de
2013, que estabelece os requisitos técnicos
mínimos dos telefones portáteis do tipo
smartphone, beneficiados pela desoneração
fiscal instituída pela Lei no 11.196, de 21
de novembro de 2005.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos II e IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005 e no Decreto no 5.602, de 6 de dezembro de 2005,
resolve:

Art. 1º A Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art.2º.................................................................................
............................................................................................
VIII - pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil,

previamente embarcados ou disponibilizados por meio de aplicação
dedicada ou guias de instalação.

..............................................................................................
§ 4º Para fins de divulgação na página do Ministério das

Comunicações na internet, os fabricantes deverão encaminhar ao en-
dereço eletrônico "smartphone@mc.gov.br" relação dos modelos de
smartphones comercializados que atendem as características técnicas
exigidas neste artigo.

§ 5º As informações de que trata o § 4º deverão ser atua-
lizadas sempre que houver alteração na relação dos aparelhos con-
templados com a desoneração fiscal.

§ 6º Será instaurado procedimento administrativo, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, quando for constatada qualquer
irregularidade relacionada às exigências previstas nesta Portaria."
(NR)

"Art. 3º Após o prazo de que trata o § 3º do art. 2º, somente
serão beneficiados pela desoneração fiscal prevista nesta Portaria os
smartphones que disponibilizarem o pacote referido no inciso VIII do
art. 2º, de acordo com proposta previamente aprovada pelo Depar-
tamento de Indústria, Ciência e Tecnologia - DEICT - da Secretaria
de Telecomunicações.

Parágrafo único. A elaboração, análise e aprovação das pro-
postas de que trata o caput serão efetuadas de acordo com os critérios
e os procedimentos definidos em ato específico do Secretário de
Telecomunicações." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 618, DE 24 DE JULHO DE 2013

Altera o Regulamento do Serviço de Aces-
so Condicionado (SeAC), aprovado pela
Resolução nº 581, de 26 de março de
2012

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento Conjunto pa-
ra Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia
Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Con-
junta nº 1, de 24 de novembro de 1999;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Compar-
tilhamento de Infraestrutura entre Prestadoras de Serviço de Tele-
comunicações, aprovado pela Resolução nº 274, de 5 de setembro de
2001;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 22, de 19 de abril de 2013, publicada no
DOU de 22 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.004769/2013;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
705, de 18 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Revogar o inciso IV do art. 1º do Anexo III do
Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 3 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53569.002505/2007
Nº 131 - Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Re-
corrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Pará
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26)

EMENTA: PADO. SUN. RECURSO ADMINISTRATIVO,
"MEMORIAL PARA DECISÃO", E "ALEGAÇÕES" SOBRE A
POSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS, CUMULADA
COM PEDIDO DE SIGILO DOS AUTOS. DESCUMPRIMENTO
DA META PREVISTA NOS ARTIGOS, 4º, INCISO I E 11, DO
PGMU/2003. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. REGULARIDADE
DA SANÇÃO APLICADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVI-
MENTO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO "MEMO-
RIAL PARA DECISÃO". OCORRÊNCIA DO FENÔMENO DA
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES. CONHECIMEN-
TO DAS ALEGAÇÕES E INDEFERIMENTO DOS SEUS PEDI-
DOS. PEDIDO DE SIGILO CONCEDIDO AOS DOCUMENTOS
QUE VERSAM SOBRE DIREITOS DOS USUÁRIOS. AGRAVA-
MENTO DA SANÇÃO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE AN-
TECEDENTES. 1. A Recorrente sustenta a necessidade de avaliação
do impacto econômico da multa aplicada. Alegação não acolhida.
Improcedência dos estudos consignados no Informe nº 121/2008-
PBCPA/PBCP, de 26 de maio de 2008, conforme decisão do Con-
selho Diretor. Precedentes. 2. O PGMU vincula as concessionárias o
dever de acompanhar periodicamente os perfis populacionais de cada
localidade situada dentro de sua área de concessão. 3. As afirmações
dos fiscais da Anatel são dotadas de presunção de veracidade. 4. O
cumprimento intempestivo da obrigação não tem o condão de afastar
a infração, já que a regulamentação determina o prazo de imple-
mentação da meta imposta. 5. Recurso Administrativo conhecido e
não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 105/2013-GCMP, de 21 de junho
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo cumulado com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela
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